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'^ROCESSO m 0463/70

INTERESSADO: Colégio "Sniilie de

ASSOTTO: Pedido de Reconsideração - Correção de Defaaagem - Ijf&Ssemestre

RELATOR DA CMS: Marcelo Gomes Sbdré
\

RELATOR HO PLENÁRIO:Gons. João Gttalberto de Carvalho Meneses

IKDICAÇlO CEE-CSNE ne 4 08/88 - Aprovado em
CONSELHO PLENO

1. RELATÓRIO!

O estabelecimento pede reconsideração do descrito às fls. 249»

O pedido foi protocolado fora de prazo, porém merece ser analisado em rã

zão da alegação às fls. 261.

O pedido foi Indeferido por duas razoes í falta de balanço de

1986 e descontrole financeiro.'

De fato, o estabelecimento juntou cópia do balanço (fls. 238).

Porém,' quanto à segunda razão ̂ não apresentou qualquer justiff

cativa que leve à reconsideração do parecer de fls. 249.

Pelo exposto,' opino pela manutenção do parecer de fls. 249,que

não deve ser reconsiderado.

Fixam-es os valores das mensalidades para dezembro de 1987 em:

12 Grau - l» a 4* série - C2$ 1.498/80

58 a 86 série - C£$ 1.761,91

22 Grau - C2S 2.189,̂ 47

OEB-CETO, 28/06/88

a) Marcelo Gomes Sbdré

Relator
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PROCESSO CEE N9 463/70 INDICAÇÃO CEE/CENE N9 408/88 f Is,

DELIBERARÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pré

sente Indicação, nos termos do Voto do Relator. ,'
\a "Carlos Pasquale" em ~ Ql-.de julho^de .1988

a) Ccms9 JORGE NAGLE

Presidente


